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CIRCULAR DA DIREÇÃO 
N.º 029/2020 

 
ASSUNTO: ELEIÇÕES PARA OS REPRESENTANTES DAS ÁREAS DE INVESTIGAÇÃO NO CONSELHO ESTRATÉGICO DO CENTRO 

DE ESTUDOS DE DOENÇAS CRÓNICAS (CEDOC) DA Faculdade de Ciências Médicas/NOVA Medical School 
(FCM|NMS). 

 
(Artigo 12º e 13.º, do Regulamento n.º 709/2019, de 10 de setembro– Regulamento do CEDOC da FCM/NMS) 

 
 

Para conhecimento geral e na sequência da publicação das Circulares Informativas n.º 010/2020, de 09-01-
2020; n.º 017/2020, de 17-01-2020 e n.º 026/2020 de 29-01-2020, informa-se que se realizarão no próximo 
dia 21 de fevereiro de 2020, as Eleições, para os Representantes das áreas de investigação no Conselho 
Estratégico do CEDOC da Faculdade de Ciências Médicas/NOVA Medical School (FCM|NMS), conforme o 
disposto no calendário eleitoral aprovado. 

I 
1. Apresentaram a formalização da candidatura para as Eleições acima referidas, tendo sido 

entregues no prazo estipulado no Calendário para a Eleição referenciada, conforme o previsto nos 
termos dos Artigo 12º e 13.º, do Regulamento n.º 709/2019, de 10 de setembro– Regulamento do 
CEDOC da FCM/NMS), 2 (duas) Listas, assim distribuídas: 

2.  
2.1 - 1 (uma) lista para a eleição de 1 (um) Representante da Área de Investigação Biomédica e 

Translacional, nos termos das alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 12.º Regulamento do CEDOC da 
FCM/NMS; 

2.2 - 1 (uma) lista para a eleição de 1 (um) Representante da Área de Investigação Clínica, 
Epidemiologia e Estudos de Serviços, nos termos das alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 12.º 
Regulamento do CEDOC da FCM/NMS; 

 
3. Poderão ser apresentadas reclamações fundamentadas ao Presidente da Comissão Eleitoral, no 

prazo de 2 (dois) dias uteis após a publicação, referentes a irregularidades das listas de 
candidatura, devendo a Comissão Eleitoral julgar a questão e publicar as listas de candidaturas 
definitivas no prazo de 4 (quatro) dias úteis. 

 
4. Da única lista apresentada para a eleição de 1 (um) Representante da Área de Investigação 

Biomédica e Translacional, verificou-se que tem como Membro Efetivo, o Professor Doutor Miguel 
Pedro P. C. de Seabra, e como Membro Suplente, o Prof. Doutor José António H. Conde Belo. 
 

5. Da única lista apresentada para a eleição de 1 (um) Representante da Área de Investigação Clínica, 
Epidemiologia e Estudos de Serviços, verificou-se que tem como Membro Efetivo, o Prof. Doutor 
Nuno Manuel Barreiros Neuparth e como Membro Suplente, o Prof. Doutor Pedro Manuel 
Sarmento Rodrigues Póvoa. 
 

Em Anexo, divulgam-se as listas candidatas ao ato Eleitoral 
 
Lisboa, 06 de fevereiro de 2020 
 

 
Professor Doutor Jaime da Cunha Branco 
Diretor 


